
Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo

  CERTIDÃO DE REGULARIDADE

Nome do Estabelecimento:

SAO PAULO - SP DIST IMP PROD SAUDE

Município:

Endereço:

Razão Social:

Ramo de Atividade:

CNPJ:

Reg Nº: 51460

UNIT 66969262000177

UNIT IND COM IMP EXP LTDA

R BSA DE BELA VISTA 346 VL CONGONHAS

Horário de Funcionamento do Estabelecimento:

Rotina: (Seg - Ter - Qua - Qui)   Das 08:00h às 18:00

Rotina2: (Sex)  Das 08:00h às 17:00  

Responsável Técnico Titular

FARMACÊUTICO 44199

Horário de Assistência:

Rotina: ()  

CRF:

Dr. RENATO MENEZES BRANCO

20 DE MARÇO DE 2.019SÃO PAULO,
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Assinatura do Presidente do CRF

Dr. Marcos Machado Ferreira

CRF-SP: 32635

Certificamos que este estabelecimento de saúde está registrado no CRF-SP, em consonância com os artigos 1º da Lei nº 6.839/80 e 24 da Lei nº 

3.820/60 e possui assistência farmacêutica integral, nos termos da Lei nº 13.021/2014 ou da MP nº 2.190-34/2001.

1 - Este documento deve ser afixado em lugar bem visível ao público.

2 - Por ocasião de mudança no horário de assistência, bem como de dados do estabelecimento, este deverá ser retirado pelo responsável técnico 

interessado e devolvido ao Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo, requerendo as devidas alterações. 

3 - Na constatação de qualquer irregularidade, o fiscal do CRF-SP, no exercício da sua função é obrigado a retirar a Certidão do estabelecimento e 

devolvê-la ao CRF-SP.

4- Esta Certidão terá validade até 20 DE MARÇO DE 2.020 , exceto se sofrer qualquer alteração de dados quando perderá a 

validade e deverá ser observado item 2.


